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1 – INTRODUÇÃO  

 

Este manual tem por objetivo auxiliar os Juízos Estaduais investidos de competência delegada federal no 

envio dos recursos ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região pelo sistema e-Proc, a fim de dar 

cumprimento a Resolução TRF2-RSP-2019/00054, de 25 de julho de 2019.   

 
A seguir elencamos alguns links para contextualização do tema: 

 

 Portal do e-Proc: http://portaleproc.trf2.jus.br/  

 

 Acesso ao e-Proc / base TRF2: https://eproc.trf2.jus.br/eproc/  

 

 Legislação: http://portaleproc.trf2.jus.br/legislacao/  

 

 Resolução TRF2-RSP-2019/00054: http://portaleproc.trf2.jus.br/wp-content/uploads/2019/07/trf2-rsp-2019-00054.pdf  

 
 

2 – ACESSO AO SISTEMA 

 
O acesso ao sistema e-Proc pode ser feito a partir do Portal do e-Proc, no menu Entrar no Sistema, ou 

diretamente no sítio do sistema, ambos acima elencados. 

Sugere-se que, ao acessar o sítio do e-Proc, antes de se logar, salve-o como favorito no seu navegador de 

internet, facilitando os acessos futuros. 

 

 

  
 
 
 

A base a ser utilizada é a do TRF2 (2º Grau), uma vez que cada Seção Judiciária da 2ª Região (SJRJ e SJES) 

possui a sua base específica.  

 

 
 

Insira o seu Usuário, a sua Senha e clique no botão Entrar. 

O sistema e-Proc é melhor visualizado nos navegadores Google 

Chrome ou Mozilla Firefox, sendo necessário apenas suas versões 

mais atualizadas. 

http://portaleproc.trf2.jus.br/
https://eproc.trf2.jus.br/eproc/
http://portaleproc.trf2.jus.br/legislacao/
http://portaleproc.trf2.jus.br/wp-content/uploads/2019/07/trf2-rsp-2019-00054.pdf
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Na tela seguinte selecione o usuário chamado Vara Única da Comarca..., clicando na ‘bolinha’.  Se você 

clicar no botão Definir como padrão, nos próximos acessos esta tela não será mais apresentada e o sistema 

acessará automaticamente como este usuário: 

 

 
 

Após, tela que se abrirá se chama Painel Inicial. É desta tela que se inicia qualquer ação necessária no e-

Proc. 

 

 
 

 

 

3 – REMESSA  

 
No menu textual do Painel Inicial clique em Petição Inicial. 

 

 

Usuário de acesso:  Art. 7º da Resolução TRF2 054/2019  (mesmo usuário 

utilizado para envio de Precatórios/RPV’s) 
 

Contatos para cadastro:  (21) 2282-8017 
 

 

Página do TRF2 para os Juízos Estaduais 

 

Obs.: Não tentar inserir usuários tipo Advogado no sistema. Esse cadastro 

deve ser feito pelos próprios, pois necessita de validação.  

http://www10.trf2.jus.br/consultas/precatorio-e-rpv/juizos-requisitantes/
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Passo 1: Será exibida a tela de Informações Preliminares para preenchimento. 

 

 
 

Selecione a Classe Processual: Apelação Cível ou Apelação/Remessa Necessária ou Remessa Necessária 

Cível. 

 

Será exibido o botão . Clique para preenchimento. 

 
 

 
 

 

Nesta etapa, deverá ser informado o número do processo originário, ou seja, aquele em que foi interposto o 

recurso que se quer remeter ao TRF2, assim como os números dos processos que estiverem a ele apensados 

(apenso) ou que possuírem com ele algum tipo de vinculação (Relacionado no 1º Grau). 

 

A cada situação, após o preenchimento dos dados exigidos, conforme detalhamento abaixo, clique no botão 

Incluir. 

 

Informações a serem preenchidas, detalhamento: 

 

 Justiça Origem: Justiça Estadual 
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 Tipo Relação:  

 

- Originário: utilizado quando estiver inserindo o processo em que foi interposto o recurso, 

ou seja, aquele que se quer remeter ao TRF2; 

- Apenso: classificação utilizada para inserir os processos que estiverem apensados ao 

originário; 

- Relacionado no 1º grau: classificação utilizada para inserir os processos que, a despeito 

de não estarem apensados ao originário, possuírem com ele algum tipo de vinculação. 

 

 Orig. Eletrônico: sim, se o processo for eletrônico na origem, ou não, caso seja físico 

 

 Processo Relacionado: número do processo que se pretende incluir, sem pontos e traços 

 

 Localidade: município em que se encontra o juízo 

 

 Vara: a respectiva vara estadual 

 

 Volume: a quantidade de volumes do processo. Será sempre 1, quando se tratar de autos eletrônicos 

 

 Data Autuação: data atual 

 

 

 

Terminada a inserção dos processos relacionados, ou seja, após clicar no botão Incluir, clique no botão 

Fechar. 

 

 

 
 

 

 

O sistema retornará para a tela 1/5, já com o processo originário incluído nos dados do peticionamento; 

clique no botão Próxima. 
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Passo 2: Será exibida a tela 2/5, onde deverá ser escolhido o Assunto do processo. Após selecionado, no 

menu lateral esquerdo da tela, clique no botão Incluir. 

 

 

  
 

 

 

Após incluído o primeiro assunto, que é o principal, podem ser selecionados outros assuntos, caso 

necessário, utilizando a mesma metodologia. 

 

Observação importante!!! 

 

Por vezes, alguns processos oriundos da Justiça Estadual possuem mais de um número: o do 

CNJ, composto por 20 dígitos, o do TJ, composto por 14 dígitos (RJ) ou 12 dígitos (ES) e o 

do Tombo, composto por 5 dígitos. 

 

Ex.:     CNJ: 0000067-87.1993.8.19.0039 

 TJ: 1993.039.000064-4 

 Tombo: 22461 

 

Nesses casos, é obrigatória a inclusão dos três números. O do CNJ com a classificação que 

lhe é pertinente (Originário, Apenso ou Relacionado no 1º grau) e dos demais com a 

classificação “Relacionado no 1º grau”. 

 

A ausência de algum dos número poderá ensejar falha na verificação da prevenção!!! 

 

Atenção para o correto cadastramento do assunto principal, pois será ele 

que definirá a competência!  
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Clique no botão Próxima para o próximo passo. 

 

 

Obs.: Caso tenha sido escolhido o assunto errado clique no botão Limpar, ou se já estiver incluído no botão 

Excluir, para correção: 

 

 

 
 

 

 

Passo 3: Será exibida a tela 3/5, onde deverão ser incluídas as partes que figurarão no polo ativo da 

Apelação Cível, Apelação/Remessa Necessária ou Remessa Necessária Cível.  

 

Nas classes Apelação Cível e Apelação/Remessa Necessária deverão constar no polo ativo, na condição de 

apelantes, as partes que interpuseram os recursos. 

 

Já na classe Remessa Necessária Cível deverão constar no polo ativo, na condição de partes autoras, as 

partes que ocupam esse mesmo polo no processo originário. 

 

 

Primeiramente, escolha o tipo de pessoa: Entidade, Pessoa Física ou Pessoa Jurídica. 

 

 

Em sendo escolhidas as opções “Pessoa Física” ou “Pessoa Jurídica", insira o CPF ou CNPJ e pressione a 

tecla Enter ou clique no botão Consultar; marque a informação referente a Justiça Gratuita e selecione o 

tipo de representação da parte. 
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Obs.: 1 - para incluir Advogado clique no botão Incluir Procurador, insira a OAB no formato Seccional + 

seis dígitos (acrescente zero à esquerda se necessário, ex.: RJ012345) e clique no botão Adicionar; 

          

 2 - se a parte não possuir CPF clique na caixa corresponde e informe o motivo e escolha outro documento 

para identificação; 

          

 3 - para incluir nova parte Apelante repita o mesmo procedimento. 

 

 

Em sendo escolhida a opção “Entidade”, escolha-a no local indicado e clique no botão Incluir, conforme tela 

abaixo. 

 

 
 

 

 

Clique no botão Próxima para o próximo passo. 

  

 

Passo 4: Será exibida a tela 4/5, onde deverão ser incluídas as partes que figurarão no polo passivo da 

Apelação Cível, Apelação/Remessa Necessária ou Remessa Necessária Cível. 
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Nas classes Apelação Cível e Apelação/Remessa Necessária constarão no polo passivo, na condição de 

apelados, as partes que figuram no polo contrário ao que figura a parte apelante no processo originário. 

 

Já na classe Remessa Necessária Cível constarão no polo passivo, na condição de partes rés, as partes que 

ocupam esse mesmo polo no processo originário. 

 

O procedimento de inclusão das partes é o mesmo utilizado na tela 3/5. 

 

 

Obs.: 1 - podem ser incluídas outras partes, procedendo da mesma forma; 

 

2 - havendo interposição de recurso tanto pela parte autora, quanto pela parte ré, deverão constar no polo 

passivo as mesmas partes. Para tanto, basta clicar no botão . 

 

 

 
 

 

Clique no botão Próxima para o próximo passo. 

 

 

 

Passo 5: Será exibida a tela 5/5, onde deverão inseridas as peças do processo originário, na íntegra, em 

formato pdf. 

 

Inicialmente, clique na opção Adicionar mais Documentos, até que o sistema disponibilize a quantidade de 

documentos que deseja indexar. 

 

Após, escolha os documentos clicando na opção Escolher arquivo, em cada uma das grades 

disponibilizadas. 

 

Em seguida, classifique os documentos no campo Tipo, observando-se o padrão mínimo de indexação 

abaixo: 

 

1 – Petição inicial; 

2 – Contestação; 

3 – Sentença; 

4 – Apelação; 

5 – Contrarrazões ao recurso de apelação. 

 

 

Obs.: 1 - a título de sugestão, as peças do processo originário poderão ser divididas na forma abaixo visando 

atender ao padrão mínimo de indexação: 

 

a – Petição inicial: da petição inicial até a última folha antes da contestação; 

b – Contestação: da contestação até a última folha antes da sentença; 
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c – Sentença: da sentença até a última folha antes da apelação; 

d – Apelação: da apelação até a última folha antes das contrarrazões; 

e – Contrarrazões: das contrarrazões até a última folha do processo. 

 

2 - havendo a necessidade de se remeter processo apensado ao processo onde se encontra o recurso que está 

sendo remetido ao TRF2 insira as suas peças, ao final, classificando-as como Apenso; 

 

3 - as demais peças poderão ser classificadas como Outros, ocasião em que o campo observação deverá 

conter a mesma descrição. 

 

 

 
 

 

 

 

Selecionados todos os arquivos e classificados todos os documentos, clique em Confirmar seleção de 

documentos.  

 

 

Com isso, os documentos serão carregados para a grade Documentos selecionados e ainda não utilizados 

em movimentação, onde será possível, clicando sobre o nome do documento, visualizar a peça juntada, 

assim como alterar o Tipo ou excluir as peças equivocadamente anexadas, clicando no X da coluna Excluir. 

 

 
 

 
 



11 

 

 

Obs.: 1 - as peças deverão ser inseridas na ordem em que se apresentam no processo originário; 

 

2 - não esqueça de selecionar as Informações Adicionais necessárias; 

 

3 - os tamanhos de cada um dos arquivos a serem inseridos são: . 

 

 

 

 

 

Para finalizar, bastará clicar no botão Finalizar. Será exibido um resumo para conferência e, se estiver tudo 

coreto, clique no botão Confirmar ajuizamento. 

 

 

 

 
 

 

 

 

O e-Proc exibirá a informação de que o ajuizamento (remessa/envio) foi realizado. 
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Nela constará, além de outras informações, o número do processo para consulta no sítio do e-Proc (no menu 

Consulta Pública de Processos), onde são exibidas as peças públicas do processo e, caso informada a 

Chave do processo, a consulta a integralidade do processo. 

 

 

 
 

 

 

Por fim, para registro ou juntada nos autos físicos, pode-se imprimir um extrato clicando no botão Imprimir 

Extrato. 

 

 

 
 

 

 
 

 

4 – CONSULTA 

 

Acesse o sítio do e-Proc e clique em Consulta Pública de Processos. 
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Insira o número do processo, repita o código de segurança fornecido pela tela e clique em Consultar.  

 

 
 

 

 

 

As informações públicas serão exibidas. 
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Com a inserção da Chave do processo, na mesma tela de consulta, esta será a íntegra do processo. 

 

 

 
 
 

 

Clicando em Consultar o processo será exibido. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 – CADASTROS 

 

Como os Chefes de Serventias foram cadastrados no sistema e-Proc como Gerentes ( USUÁRIO 

ESTADUAL – GERENTE ) serão capazes de cadastrar outros usuários para o seu Juízo.  

 

Esses novos usuários deverão ser cadastrados como USUÁRIO ESTADUAL apenas (não gerentes). 
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O procedimento é o seguinte: 

 

 

1 – acesse a rotina Usuários – Cadastro de Usuários: 

 

 

 
 

 
 
 

 

2 – informe o CPF do usuário a ser cadastrado e clique em Consultar: 

 

 

 
 
 
 

Obs.: caso o sistema traga a indagação se deseja realizar um novo cadastro, basta confirmar e, na tela 

espelho da Receita Federal, cadastrar um endereço, clicar em Incluir e Salvar:  
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3 – informe a Sigla (CPF sem pontos ou traços), escolha o Tipo (Usuário Estadual), vincule a sua Lotação 

(Juízo Estadual) e clique em Incluir. 

 

 

 
 

 

 

4 – Pronto: o usuário estará cadastrado no sistema.   

 

O 1º acesso do novo usuário será Login = senha = CPF sem pontos; neste 1º acesso será determinado a 

criação de uma senha pessoal. 

 

 
 
 
 
 

 

6 – SUPORTE 

 

Em caso de dúvidas técnicas na utilização do sistema contate os canais de suporte do e-Proc no TRF da 2ª 

Região: 

 

   (21) 2282-8854 

 

   eproc@trf2.jus.br  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 eproc 
Remessa de Recursos Oriundos da Competência Delegada 

 

Setembro/2019 
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